
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
Convite n.g 2022.05.11.1 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito, com sede na Rua José Alves Pimentel, 
n.º 87, Centro, Farias Brito/CE, torna público para conhecimento dos interessados que até às Bh do dia 18 de maia 
de 2022, na sala de reuniões, no prédio da Prefei:tura. ·endereço aGima G.itadg, ~m sessão pública, dará inicio aos 
procedimentos de recebiménto e abertura de documentos de habilitação e de propdsfas.>de preços da licitação na 
modalidade Convite do tipo empreitada por menor preço global, sendo o setor interessado a{o) Secretaria Municipal 
de Educação, mediante as condições estabelecidas na presente Carta-Convite, tudo de acprdo com a Lei n.º 
8.666/83, de 21.U6.83, e suas demais alterações. 

Compõem-se esta Carta-Convite, as partes ke B, co[l)q a seguir apresentadas: 
PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitas e as Gondições para Golllpetição,julgam~hto e formalização do cont~ato. 
PARTE. B -ANEXOS 
ANEXOI - Planilhas Orçamentárias e Projetos 
ANEXO li - Minuta do Contrato 

DEFINIÇÕES: 
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados. em seu lugar aparecerem neste documento de 
licitação, ou em quaisquer de .seus anexos, eles terão o .significado determinado a seguir: 

A) CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de farias Breito,atravé.s da(o) Secre1arei~/M~niçi~plgeEduc~çã9. 
B} PROPONENTE/CONCORRENTE/ LICITANTE - Eíllpren que ªpr~senta proposta para 09bJ7tiyp de~ta li~itação; 
C) CONTRATADA - EmpresavencedoradestaHcitação emfavorda qual for adjudicado o Contrptp. 
0) CPL 7 Comissãu Permanente deUcitaçãuda PréféiJura Municipalde Farias Brito. 

Cópia .desta Carta-Convite e seus anexos ·encontra-se ª .. disposição .• das··intere~s~dos Duendereço SUPfprpen.cjonado, 
sempre de segunda às sextas'."feiras, em horário· .. nur111al de . expediente uu nos endereços ~Jetrânicos: 
www.fariasbrito.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. 

1- DDDBJETD 
LI Cantrataçãa de serviços a serem prestadas na construção de fassa~sumidoura/caixa de inspeção na 
escala de DB salas (padrão FNDE) EEF Pedra Fernandes de Alcântara, localizada na Distrito de Cariutaba, 
Município de Farias Brita/CE. conforme projetos e orçamentos elaborados pela Secretaria de Infraestrutura, 

(V-) 
anexados a esta Carta-Convite. t· -
2 - DA PARTICIPAÇÃO ~ t} 



2.l. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e integral de todas os itens e condições previstas no 
presente Instrumento Convocatório. bem coma na Lei n.º 8.666, de 21/06/83, e suas alterações posteriores. 
2.2 - Poderão participar deste certame as pessoas jurídicas escolhidas e convidadas pela Administração, bem como 
os demais cadastrados na corrBspondente especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 
24 {vinte e quatro) haras da apresentação das propostas. (Art. 22. Ili c/c § 3º da Lei 8.668/83 e~ suas alterações 
posteriores). 
2.3 Os licitantBs poderãu ser rBprBsBntadas nBste certame par sócia da empresá licitante com poderes de 
rBprBsentação, sócia-gerBnte. dirBtar do lii::itante au titular dB firma individual. 
2.3.1. Nos demais i::asas deverá ser apresentada procuração par instrumento público ou partii::ulªr. 
2.3.1.1 Caso seja apresentada prai::uração par instrumenta particular. esta deve\ser espei::ífica para a Convite n.º 
2022.05.ll.I. e está com firma devidamente reconhecida em cartório, casa contrária, deverá ªer apresentado 
documento de identidade do outorgante para que S§ja confrontada a .assinatura, sob pena de invalidação do 
documento. 
2.3.1.2 Estes documentos deverão ser apresentadds forª das eBvelapes, para que passam ser analisada§. Na casa de 
cópias, deverão ser devidamente autentii::adas por cartfiria GIJmpetente au estarem ai::ampanhadas .dos driginais, 
sob pena de invalidação da documenta. 

3.a -DA DDCUMENTAÇÃDUE HABILITAÇÃO {ENVELDPEN.Dmn 
3.1 Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverãff.apresentar envelope fechado, tendo no frontispício ns 
seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente de Lii::itação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
Corwite N.º 20.22.05.ILI 
Envelope n.º OI- Documentas deHabilitação 
Razão Social do Unitante 

3.2 O envelope n.º OI deverá conter os seguintes docu111entqs a seguírrªl~cianados, em original, por quâlqµer 
processo de cópia autenticada por cartório i::ompetBnte, oup.qr publicáçã1Jda imprensa oficial, todos perfeitamente 
legíveis, dentro de seus prazos e validade, no dia e horâriq indiI:ados: 

3.2.1 Registra ·comercial no caso de empresa individuaL.devidamente re.gistradonEli Jutjta<~êlller.c:ial da sede do 
licitante; 
3.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrata social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
3.2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
3.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir: 



GOV'E·RN't)·· MtfMtCI PAL 

FÃRIÃS BRITO 
pr1111··· ~'àí'í'.fU.~JJtJtiâ•. I~f{f<1•··.t<,J•cfris 

3.2.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e Secretaria da Receita 
Federal); 
3.2.8 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual: 
3.2.7 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal: 
3.2.8 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
3.2.8 Prova de Regularidade relativa ao Funda de GarantiapurTempu de Serviço(FGTS); 
3.2.IO Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
3.2.ll Prova de regularidade junta a Justiça da Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDTJ. emitida pela Tribunal Superior da Trabalha - TST: ~ 
3.2.12 Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente .. tompatível com o objeto da licitação. 
e que conste setl(s) respansável(eis)técniea(s); 
3.2.13 Comprovação de capacidade téenicu-nperacianal para desempenha de atividade pertinente E compatível em 
características, quantidades e prazos cum a abjeto da licitação, senda esta feita mediante a apresentação de 
atestadas fornecidas par pessoas jurrdirias de idil'eita pública ou privaºº· devendo tais atestados virem 
acompanhados das respectivasplanilhas·.descriti\Jas dusserviços exe.cutados: 
3.2.13J Não se admite a transferência do acervo técnico d8:.·p~ssaa física paraª· pes.soa jµrídica, parp fins de 
comprovação de qualificação técnica em licitações públieq~/poisacapacidade tépnieo-aperaciopal (art. 3H, incisa li, 
da Lei 8.666/ISH3) não se confunde com a capaêiêade.técrtica-profiss.ianal (art. 30. § lºÍ incisa l da lei 
8.666/1883). uma vez que a primeira considera aspectostrpicos da pessoa jurídica, cama instalaçõrs, equip~~en}q~ 
e equipe, enquanto a segunda relaciona-se ao profissional que atua na empresa (~çõrdão 9271202.1 
PlenáriotTCU); 
3.2.14 .Camprávação de capacidade técllicn-profissianaL .. mediante possuir e~ .•.• seu.qµadru per~an.ente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional respunsávelJécnico; detentor de atestadu(s) de responsabilidade 
técnica, devidamente registrada na entidade de classe: competente, par execuçªo de . obra uu serviço de 
características semelhantes t:om o objeto da licitação, devendo tal(is) atestada(s) virfem) at:an1panhado(S) das 
respectivas planilhas desi::ritivas dos serviços executados; 
3.2.14.1 Para comprovar que u prufissionalacima referida pertence ao quadropermane~te da licitante, no casa .de 
não ser sócia da mesma, deverá ser apresentada pópia da s.ua Carteira deJrahalho e Previdência SoeiªI ;. CTPS. 
ai::ampanhada da cópia da Livra de Registra de Eunai.onár.ios .nu Contrata de Prestação de ServiçasT comlirmas das 
partes deviâamente reconhecidas. por cartório competente. i::aso i::antrárfü.deveráser apresentadudocumeoti:Jque 
identifique as assinaturas dos signatárias; 
3.2.14.Z Para fins de qualific.açãa téorlica, não serãu .. acaitas certidões de ai::ervn têcriicu s~llJ atestada e sem 
estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas das serviços execütEldoS.hem como não serão aceitas 
atestadas emitidas por pessoas físicas; 
3.2.15 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis da última exercício saciai, já exigíveis e apresentadas na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição par balancetes ou 
balanços provisórias. podenda ser atualizadas par índices oficiais quando encerrada há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. não senda aceito sua substituição par quaisquer outras documentas; 
3.2.16 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pela distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
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3.2.17 Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 
do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal de sua disponibilidade, 
nos termos do § 6°, do Art. 30, do Estatuto das Licitações; 
3.2.18 Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital, e caso venha a ser 
vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução das serviços, com toda a infraestrutura 
necessária no Município de Farias Brita/CE; 
3.2.18 Dei::laração emitida pela lii::itante de que não possui em seu quadro de pesSoal; empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigosa ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalha, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nas termas da inciso XXXlll, da Art 7º da Constituição 
Federal. 

3.3. A documentação apresentada integrara as autos do processo e nãa será devolvida. Toda a Dacumentaçãa 
deverá estar atualizada nas termas da legislaçãnvigente. 
3.4. Os licitantes que apresentaram documentas de habilitaçãn .. em desaeardu Cam as descrições anteriores se rãa 
eliminados e não participarão da fase subsequente .d1lproeessólicitatório. 
3.5. Somente será aceita o documento acmididanada . nn envelope "A", nãa sendo admitido pasteriDrrilelite a 
recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação .de cópia de qualquer dacume.nto por mer11bra da 
Comissão Permanente de. licitaçãn, nem permitido à licitante fazer qualquer adenda em documento ~ntregue à 
Comissão. 
3;6, A Comissão poderá, também.solicitar original de .qacuíDenta já autenticada, para fi.~ d~.verificaçãa. sendaia 
empresa obrigada apresentá .. lo no prazo máxjmo de 48h cpntadas a partir.:da salic:itaçãp, $1Jb lena de. não o 
fazendo, ser inabilitada. 
3.7. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá. ~erregistrada er1fMa. 
3.8. Casa a licitante seja Microempresa ou Empresa cle Pequeno Porte deverá apresentªriQatilar~Çãwque comprove 
tal situação. 

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE UE HABILITACÃD: 
3.H. Na forma do que dispõe u Art. 42, da lei Camplementarn.º 123. del4 de dezembrnde 2006. a c:nmpraMâçãada 
regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequena parte (EPP) sarnente será exigidapara efeito de 
assinatura do c:ontrato. 
3.10 .. •Para efeita·do .... dispasto .. na subite~ acima .... as··.mfopoempresas··(MEJ. e• empresas de peque~aport~. (EPPJ, por 
ocasião de participação neste procedimento licitatórin; deverão apresentar.tapa a .qoour11~ntélç~o exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fisoal. mesmo que esta apresente alguma restriçãO. 
3.ll. Havendo alguma restrição na oompravaçãa da regularidade fisoal. será assegurado o prazo de 05 foinoo) dias 
úteis, cantada a partir do momento em que o prapanente for declarada venoedor do certame, prorrogáveis par igual 
períada, a oritéria da Administração Públioa. para a regularização da dooumentação. pagamento ou parcelamento do 
débito. e emissão de eventuais oertidões negativas au positivas oom efeito de oertidão negativa. 
3.12. A não regularização da dooumentaçãa. no prazo previsto no subitem anterior. implicará deoadênoia da direito à i 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n.º 8.666/83. senda facultado à Administraç. ~%{ 
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c:onvm:ar os lic:itantes remanesc:entes, na ordem de c:lassific:ação, para a assinatura do c:ontrato, ou revogar a 
lic:itação. 
3.13. Serão inabilitadas as lic:itantes que não atenderem às exigêm:ias desta Lic:itação referentes à fase de 
habilitação, bem c:omo que apresentarem os documentos defeituosos em seu c:onteúdo e forma, e ainda, serão 
inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da doGumentação de 
Regularidade FisGal no prazo definida aGima. 

4 - DA PRDPDSTA DEPREÇD 
4.1- A proposta de preços deverá se apresentada em envelope feGhado, juntamente Gam a envelope de 
doGumentação, sobresGrito: 

À Comissão Permanente de LiêitaÇão 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
Convite N.º 2D22.D5.11.1 
Envelope n.º at - Propost~t~e Preços 
Razão Social· do Licitante 

4.2 As propostas de preços deverãuser apresentadas~rn'.Dl(uma)via empapei timbrado da pró~ria e111p~~~P· sem 
emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por responsável téGniGo da mes.maa ser 
entregue a CPkem envelope fecfo:ido. 
4.2 .. I Na .proposta dá preçoSd~y~rá Gnnstaras SBQ~intes dado~: 
a) ldentifiGação obrigatória dos preços apresecitàdos pªra.osseryiço~; .. > : ·> .·• ..·•.•.•· < 
b) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao ngJetpdest9JiGitáção; e < < I 
G} Preço Global por quanto a licitante se Gompr,d.mete a executar as obras e ser\liçasiDhje'.fü .desta Liêitação, 
expressos em reais em algarismo e por extenso; · 
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no íllfnimo. BU(sessenta) dias; 
e) Prazo de exeGução dos serviços; que será de UI {L1m) mês. 
4.2.2 A proposta de preços deverá vir munida dos .nens<abpixo, devidamente assinados pelo engenheir:u responsável 
téc:nico da empresa proponente, que devem ser elahnradps de. acordo GOlll o Anexo 1 deste Editak sllb pB11a de 
desclassificação.da mesma: 
a) Resumo(s). se houver; 
b) Orçamento(s) detalhado(s), GDntenda a espeGifiGBÇ.ão do Grupo/Subgrupo/Serviço, a qu~nttdaâe, a unidade, o 
preço unitário e o preço total. em algarismo, e o preço GLOBAL do orçamento, C:aílfürmeplanilha orçamentária anexa 
a este Edital; 
G) Cronograma físiGo-finanGeiro da obra, Gonforme Granograma aprovado anexo a este Edital; 
d) Composição de Gustos de preços unitários dos itens; 
d.O A Gomposição de Gustas de preços unitários de itens deverá Gonter todos os insumos e Goefic:ientes de 
produtividades neGessários de c:ada serviço, quais sejam equipamentos, mão de obra. totalização de enGargos 
sociais, insumos, transportes, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários a execução dos 



sBrviças. CansidBrar as valarBs dB mãa dB abra não infBriarBs aos pisas salariais normativas da catBgaria 
carrBspandBnte, fixadas par dissídio calBtiva, Acordas ou CanvBnções Coletivas dB Trabalha. 
d.2) Nas custas das campasiçõBs não deverão ser aprBsBntadas prBças unitárias simbólicas ou irrisórias, assim 
cama aquele im::ampatível com as prBças praticadas na mBrcada, conforme a LBi n.º 8.666/83 e suas altBrações: 
B) Composição da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDL conforme estabelecido pBlo ACÓRDÃO 262212013 -
TCU - PLENÁRIO: 
f) Planilha de encargos saciais. 
4.2.2.l O(s) arçamento(s) detalhado(s). cantBnda a especificação da Grupo/SubgrupÔ!':~Brviço e quantidade, 
conforme item anterior. deverão ter sBus itens B quantitativos idênticos aos aprBsentados nàs planilhas farnBcidas 
conjuntamente a este edital não sendo permitido ao licitante alterá-la (em seubonteúdo e quantifatjvos) sob pena de 
imediata desclassificação. Caberá apenas ao licítantefornecer os preços para a execução dos serviços solicitados. 
4.2.2.2 Os preços unitários apresentadas pelos liI:itântes para o mesmo item/serviço, deverão ser reduzidos de 
forma linear. não sendo aceitos preços unitárias Ellvargentes para 0111esmo item/serviço embora em orçamBntos 
distintos sob pena de imediatadesclassificaçãndesllapropostEI. 
4.2.2.3 No caso de erro na coluna UNIDADE. a OPLcunsideraràcamn correta a Unidade expr~ssa no Orçªmenta da 
Pre.feitura Municipal de Farias Brito para o ileht 
4.3 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não 
contenhama símbolo da moeda (R$): 
4.4 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimàis após avírgula. 
cabenda ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas.casas decimais. das 
centavos. 
4.5 .; Independente de declaração ·expressa. fica. suóentendidB q1r1e nn valat prQPDstQ est~o incl4ídas todas as 
dBspesas necessárias à execução da obra. inclusive asrelae!iapadas cbmr 
4.5J- materiais, equipamentos e mão de obra: 
4.5.Z- ·carga, transporte. descarga e montagem; 
4.5.3- encargos sociais. trahalhistas.•previdenciáduseoutrus; 
4.5~4 - tributos, taxas·e·tarifas. emolumentos ... lícepç9s, alvarás.rnultase/miqualquer infraçõeá; 
4.5.5 - seguros em geral, bem. cama encargg~ .d~curreme~ de ..•. fenôn1enps .d~ .natureza. da infarturyfstica e ·de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízas.caus'ados à Contratante e/ou a terceiros, geradasdireta ou 
indiretamente pela execução das abras e/ou .serviços; 
4.6-A obra será contratada par EMPREITADAPORPREÇOGLOBAL.Portanto aslicitantesd~yerãaverificare calcular 
todas as quantidades dos serviços a serem executadas.podendo aumentar 04 diminuir as quantidades previstas no 
Orçamento estimado em Planilha de Uuantitativo e Preços Unitários. 
4.6.1 - O licitante assumirá toda e qualquer responsabilidade pelas alterações quer vier a fazer em decorrência da 
permissão contida no item 4.6, não havendo necessidade de autorização prévia nem da Prefeitura Municipal de Farias 
Brito nem da Comissão. No entanto. a licitante deverá entregar as obras e serviços totalmente concluídos, de acordo 
com os projetos exBcutivos fornecidos pela Administração Municipal. em perfeita e total funcionamento, e observada 
todas as normas técnicas de segurança e nada poderá alegar posteriormentB à abertura das propostas com relação 
a imperfeições, erros ou discrepâncias da documentação da licitação. 



5 - DOS PROCEDIMENTOS 
5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta de Preços, todos fechados. serão recebidos pela Comissão 
no dia, hora e local definidos no preâmbulo desta Carta-Convite. 
5.2 - Após o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de recebimento 
dos envelopes, nenhum outra será recehida e nem serãaaeeitas dncurne.nt.O§ outras que não as existentes nas 
referidos envelopes. 
5.3 - Em seguida, serão abertas os envelopes contendo os documentas exigidos para fins de babilitação. A Comissão 
examinará as aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validadé·das documentas. 
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricadas pelos membras da Comissão. em seguida pOstos à disposição 
das prepostos das licitantes para que os exarninen1a os rubriquem. 
5.5 - A Comissã.o examinará possíveis apnntamentasfeitas por prepostas .das licitantes, manife§tando-se sabre o 
seu acatamento ou não. 
5.S - s•e presentes as prepostos das licitantes à ·ses§ã[],D Pre~jdentBda Oarnis&ãa fará diretamente aintirnação dos 
atos relacionados com a habilitação e lnabilitaçã~ das licitantes. fundamentando a sua der:isãp registrarrqp~s fatos 
em ata. Caberá aosprepostos das licitantes declararenilntan.~.aq~e .interpor recur.sp,a fi.p1da que can~te em; ata e 
seja aberto o prazo recursai. Os autos do .. processo e~t~Wªª anmvista franqueada ao interessada na prase11ça da 
Comissão. 
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostas das licitantes. a intimação dos atos referidos no itE!rn 
anterior será feita. atravé.s.da lrpp~essa Oficial ou de.u1µt~o rn.eio de comunicação .. inician~~ 7sruedrª útil.~egüiqteà 
publicação a ... prazo previsto em· lei. para •. aentrega à Comissão .das ra.zãa8:f8::rpntr~ .f~?;9~Sfrq8: f ecursas a saram 
interpostas pelos recorrentes. A sessãaserá suspensa •. · .. . .... ··••. ·· •••·•········ < i . i)• 
5.8 - Decorrido~ os prazos e proferida a decisão sabre ns recursos interp.q~!ps. m·Ppmi~~ã~ flíla~caráw data ·8: 
horária em que dará prosseguimento ao pracadimerita liçitatário, cuja comunicaçãuª··~liHit~pt~s ~erá feita c:pma 
antecedência mfnimade•24h dadatamarca9a. atravésdalmpressaOficial ou de outro meiodaeôílJ.ld'llicação. 
5.B-lnexistindo reeursu,nuapás prnferida.ádm::isãgsubre récurslJ jnterposto. a Comissão darápross.eguif1lenta çia 
procedimento licitatár'iu. lnicialmente.•será.Ôevalvidg.• ao preposto.dalieJ]antejQabilitada. o envelope fefahado.qt1e:diz 
conter a Proposta e demais documentos. 
5.IO - Na ausência de qualquer preposto de lieitant~. a CnlllissãomElnterá eni s8u poder o referido 8n\falope, que 
deverá serretir.ado pela licitanteno prazo de 30 (trintçi)Qias contados da datçi r.eferida no avisa qifü.rnareaádata 
da sessão.de prosseguimento da pruceqimentalicitatõrfa. 
5.11 - ·Será feita. em seguida. a abertura da Enveldpe."811. A·t::amissão curoferirá ~eif;pr~ni entn.eguesifrd referido 
envelope a Proposta e o Orçamento. 
5.12 - Em seguida. a Comissão iniciará a JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da 
Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pela menos uma das exigências desta Carta-Convite será motiva de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela ordem 
crescente dos preços nelas apresentados; 



5.14 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o Orçamento. 
Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar corno vencedora desta 
licitação. 
5.15 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassifü::ação da proposta e fará a mesma 
verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global e assim 
sucessivamente. observada a ordeni. cres.cente dosvaluresdas prapustas,.QfLP;fE!ÇQS. até que urna mesma empresa 
tErnha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitrisdi:i~arta-Convite. 
5.16 - A Comissão não considerará corno erro as diferenças por ventura existentes nos êe.ptavos, decorrentes de 
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a D.OI % do valor global do orçamento da licitante. 
5.17 - Caso duas ou mais licitantes que n;ão tellharn sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços 
iguais, a Comissão fará sorteio para classificá'."las, E! adotará os procedimentos previstos neste capttulo, observadas 
as disposições da Lei Complementar n.º 123. de 14 de dezembro de 20HS. 
5.18 -A Comissão, após os procedimentos previstos nas itens anteriores .. deste capítulo, suspenderá a.sessão a fim 
de que seja lavrada Ata a ser assinada pelas membros da Cdrnissão e pelos prepostos dos lioitantes que.participam 
da licitação; 
5.18 - Se presentes ns prepostos das licitantes à sessão,ctPr~sidente da Cornis~aofará diretam~nte a intirrr~~~o dos 
atos relacionados com o julgamento das prop.ostas. ftmdEltnentanda a sua decisão e registrando as atas el11 ata. 
Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de qüe 
conste em ata e seja aberto o prazo recursai. Os autos .. do processo estarão com vista franque~da a9 interessado ou 
interessados na presençada Comissão. 
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão as preppstos .das licitantes, ai~tin1~çã11.dos atas refrridos no item 
ant.erior será feita através da Impressa Ofü;ial ou de uutrºmein de camunici:l~f~·iniciandp-sr: n11dia;útil seguinte à 
publicação o prazo previsto em lei para a entrega aGomissa11 das razões de recursqs .. a s~r~111interpastos pelos 
recorrentes. A sessãoserásuspensa. 
5.21 '."·As dúvidas que surgirem durante asreuniões serão esc;larecidas pelo Presidente da ColJlissão,. na presiença 
dos prepostos das licitantes. 
5.z2· - À .Comissão é asseguradôu. diqüto .~e susp~nper .. qu~t~~er sessão e l"Jli:lfDBr•seur8inicio para·outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhas. No casa. o~. envelopes ainda não abertos deverãnser r11bricados 
pelas membros e por. no mínima. Z (dais) prepostos. de licitantes. 
5.23 - A Comissão poderá; para analisar us Documentos de Habilitação. as Prnpastas e .. os Urçarri~ntas. solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar. diligências a fim de orter >l'llelhor~s subsidias para as suas 
decisões. 
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento. 
5.25 - No casa de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das envelopes "A" e "B" e 
suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, 
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no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do 1\ 

início. 



5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista nesta Carta-Convite, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo 
intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de <nova.documentação ou deautras pppp.as,JAª ~os termos do art. 48 da Lei n.º 
8.666/83. . 
5.28 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, hqp cabe desclassificar a 
proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente oús,.ó conhecido após o 
julgamento. 
5.30 - A Comissão verificará a existência de 111iproempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para o 
cumprimento dnconstante na Lei Cnmplementarn,º123/2006, procedendo na forma dos subitens ª·baixo. 
5.31 - Caso a proposta classificada em lº lugar qQe liªo seja ME ou EPP, ª 6gmissão procederá da acordo com o 
seguinte: 
5.31.l - Fica assegurada, como critério de desempate (LeJ Complementar n.º 123, de 14 de. dewmbro ºe 2006), 
pre.ferência de contratação para as ME e EPP. 
5.31.2 - Entendem-se por empate aquelas situações ern que as propostas ª8nesentadas pela~ microe1I1pr~~a~,e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até ID%(derpor cento) superiores à proposta melhor cJas,s.ifipada; 
depois de ordenadas as propostas de preços em ordern crest:ente dos preços ofertados. 
5.3L3 Para efeito ~o disposto nosubitem 5.31.l, ocorrendo e~~ate, a Comissão procederá dª' s~.guinte:forflla: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhur.çlªs,sifi~ada •. p~der.áª:pPe8:entª:r.p~~P98:t~•deipreço inferior 
àquela considerada vencedora do certame,> situação em >que ser.á qlass,.iflµªdª .. e1JT: primeiro lugar e 
consequentemente declarada vencedora do certame; 
b)·não .. acorrendo a contratação da microempresªou ~mppe~a de pequeno porte, na fâr.lfl~~a~lf~e~/ªnter.ior, ser~p 
convocadas as remanesc.entes que porventura se enqua.dremna hiptitese do subitem 5.31.2;na.ordem classifJcatória, 
para o exercício da mesfTID direito. 
5.3L4 .. No caso de equivalênuía dos•valores.·.apre~ent~das pelas micro~111pr~sª's:e.empresª'·~·dêpequeonp~~te qµe se 
encont.rem no intervala estabelenidapo· suhiteíll .. s .. ~L~,.s~\~T~?lizadu .. sqffeirrentre elas para queseidentifique 
aquela que primeiro poderá apresentar.nova pcapost~ da pra~~s ... quedeverá serregistrada em ata. 
5.315 Na hipótese de não contrataçãll nos termas previstos qo subitem acimá1 09bjeto licitado será .adjudir;ªdn em 
favor da proposta originalmente vencedora da tertaíllá. 
5.31.s····ocarrendo a .. situação prevista·. no sub item fr~@L3,. a microempresa<9u: empre~~ ºe Prgú.eno párte melhor 
classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após Soliciti3Çaâ dá Comissão. Todas os atas 
deverão constar da ata dos trabalhos. 

6 - DA HDMDLDGAÇÃD E ADJUDICAÇÃO 
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado da JULGAMENTO deste Certame, com classificação 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 



6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços seja 
classificada em primeiro lugar são da competência do Ordenador de Despesas da Secretaria. 
6.3 - O Contratante se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem 
que caiba a qualquer das licitantes a direito. 

7 - DD CONTRATO 
7.1 - O Município de Farias Brito, através da(o) Secretaria Municipal de Educação, e a licitante vencedora desta 
licitação assinarão contrato, na prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da canvtJGação para este fim 
expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à contratação. 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em.assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrurrrenta equivalente 
dentro do prazo e.stabelecido pelo órgão cuntrat~nt~ taracteriza o de~cuTprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a a multa de ID% (dez por cento) sobre o.yalor da obra ou serviçocr1nstante de sua proposta de preços. 
7.3 -A execução do Contrato deveráser acu111panh,adª e fiscãlizadâ puf'peprr~sentante da Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, especialmente qesignadu. 
7.3.l - O representante da Prefeitura Muriitipaf d8 Farias .Bri!n ªnotará em registro próprio !todas as>ncg~rência~ 
relacionadas com a execução da contrata, determinando o qu~ f:or neGessário à regularização das faltas a11d~feitos 
observados. 
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarenfacompetência da representante deverão ser solicitadas .a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - A .Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no lueal da obra;. pára>representá-lo na 
execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter lla obra. como seús responsáyeJs,. durante todo D 

prazo de sua execução e até o seu recebimento de:finitivo pela Prefeitura MgnicJpal de farias Brito, todos os 
profissionais·· qualificados de habilitação desta licitação; autorização da Contratante, e ª.seu. critério, poderão ser 
substituídos por outros portadores deARligual uu superior. 
7.4.1 -Fica a contratada na aarigaçãa de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade carnas 
obrigações por ele assumidas.todas as· condições de,habilitaçãue.qualificaçãp exigidas naJicifação. 
7.5 - A Contratada é obrigada .. areparar,corrigir,r~m.pye.r,.fecunstruir.ou· suQstituir,àSsuas expen~~s.<~uJotal·ou 
em parte, o objeto do contrato em que. se verificarem vícios, defeitos ou incorreçães resultantes da execução ou de 
materiais empre@dos. 
7.B•··· A.·•Contratada· é responsávelpelos.danos·rfüüsado.s· diretáíl1ente···â. Uorrtràtante ci1.Latercefras.•.dacor;ref1tes de 
sua culpa ou dolo na exei::uçãnuu o acompanhamenti:rp~JaPrafE?Itura Municipal. 
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, flsêàiS e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 
7.8 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 {cinco) dias úteis contados a partir da data da 
assinatura do Contrato e da Ordem de Serviço. 
7.8 - O prazo para a execução dos serviços é de m (um) mês, contados da assinatura da ordem de sBrviço e as 
etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pela Prefeitura Municipal que é parte integra~nte.. , ~ , 
desta Carta-Convite. , . 1 
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7.IO - Os prazos de início da etapa de exm~ução, de conclusão de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-finam:eiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuado em processo: 
7.IO.I - alteração do projeto ou especificações pela Contratante; 
7.I0.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições da execução.da contrato; 
7.10.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição da ritma de trabafha· pbr< .. prdem e na interesse da 
Contratante; 
7.I0.4 - aumenta das quantidades inicialmente previstas na contrata, nas limites estabelecido~ na item 8.4 desta 
Carta-Convite. 
7.I0.5 - impedimento de execução do eontrafopor.fªta ou ata de terceira, reconhecida pela Prefeitpra Municipal em 
documenta contemporânea à suaocarrencia; 
7.I0.6 - omissão ou. atrasa de .pravidêQcjas ~ c~r~~ da Prefeitura Mul'l.igip~I inclusive qu~.nto aos.pagamentos 
previstas de que resulte, diretamente, irnp~dimento qµ .. rettiedamenta nª exe~uçãa da contrata, sem prejuízo das 
sanções Jegais aplicáveis aos l'~spansáveis. 
7.11 -·A prorrogação de prazo deverá ser justificada pori;iscritp e previamente autorizada. pel9 PrefeituraM.unicipal 
de Farias Brita. 
7.12- Ocorrerá a rescisão da contrato. independentemente de ínteFpelaçãa judicial ou extrajudiciaLe sem que.riâfüa à 
Contratada direita a indenização de qualquer natureza. ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
7.12.1- não. cumprimento ou cumprimenta irregular das cláusulas contratuais ou da legislaç~p ~igenteç 
7.12.2 - lentidão na execução dos serviçaFlevando a.Prefeitura Municipal a presp111irpe,lanªar::omqlus~o das mesmas 
nos prazos estipulados; . 
7.12;3·- cometimento reiterada de erras na execuçãndas serviços; 
7.12.4 - concordáta. falência ou dissolução da firma aulnsulvência de seus sócias, gere.Rtes[)U diretores; 
7.12.5 "" a. atraso injustificada no início da. ohra ou paralisação da mesma sem justa causa e;préyiâ comunicn.ãu à 
Prefeitura Municipal: 
7.12.6 - a subcontrataçãu.tatal•ou••Pªrcial•dtis abrasou serviços, $e~prévia.~ptarizaçã9 pa<Prefeitura~ynioipal, ··ª 
associação .. da Contratada c11ni outrem.a cess~n Rµ Jran~Jer~~cia; tataLmµ parciah.bem coma a fusªa; .. cisãu ou 
incorparação, não admitidas no Instrumento Canvacat.órip.a°'rrCpntrata; 
7.12.7-·o desatendimenta das .det~rminaçães regulares daaµtaridade eyesignada p~ra.acompanhar.eJfs.i:;aHzªrà sua 
execução. assim narna à de seus súp~ripres; 
7.12.8 - o cometimento reiterado de.faltas ·na sua exe.cµçãoànotadas pelpçeprea.enttinteqâ,.Hr.gf~i.turaMLlnicipal, 
conforme previsto na parágrafo Iº do art. 67 da Lei n.º 8.666/83: 
7.12.S - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 
7.12.ID - razões de interesse pública, de alta relevância de amplo conhecimento, justificadas e determinados pela 
Administração Pública; 
7.12.ll - a supressão, por parte da Administração, de abras ou serviços de engenharia, acarretando modificação 
valar inicial do contrato além do limite estabelecido no item 8.4 desta Carta-Convite. 

?8." 
~·- . 



7.12.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 80 (noventa) dias, 
salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda par repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão da cumprimenta das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 
7.12.13 -O atrasa supBrior a30 (trinta) dias dos pagamentos devidas pela PrBfeitura Muriicipal, decorrentes de abras 
ou serviços. ou parcelas destes já recebidas ou executadas, salvo em casa de calamidade pública, grave perturbação 
da ardem interna ou guerra. assegurada à Contratada a direita de optar pela suspensão da c.umprimenta de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
7.12.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das abras equipamento exigida para a execução das serviços, bem 
como as placas de sinalização adêquadas; 
7.12.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objetr1 para execução da abra, nos prazos 
contratuais. bem como das fontes de materiais naturais espeçificadas nnprajetp; 
7.IZ.18 - a ocorrência de casas fortuitos ou de força maiqr, l"'E!gularmente comprovada. imp~ditiva da execução do 
Contrata; 
7.13 - A rescisão amigável do contrato. por acorda entre.a$.pàrtes, deverá ser .precedida de aptarizaçãa escrita e 
fundamentada do Ordenador da Despesa. 
7.14 - Uuando a rescisão ocorrer com base nas itens 7JZJU e 7.12.16 desta Carta-Convite, sem que haja .1rnl.padç 
Contratada. esta será ressarcida das prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrida. tendo direito á: 
a) pagamento devido pela execução da cantratoaté a data da tescisão; 
b) pagamento da custa da desmobilização. · 
7.15 - A Contratada, pelo prazo de 80 (noventa) dias após a execução dos serviços, sepáres.po.nsá~~I por suaJalta .ou 
reparação, desde que a fiscalização da Prefeitura Municipal comprove que danas ocarridostenham re~u!tada da 
execução imperfeita ou inadequada às espeçificações de origem. .. -., 
7.18 -É facultada à Prefeitura Municipal deJarias Brita, quando a convocado não assinar termq da contrata flopr~za 
e nas condições estabelecidas nesta Carta-Convite. convocar as Jicita~tes remaryescentes .• na ardem de 
classificação. para fazê-lo em igual prazo e nas mesma.s condições prapa~t9s;pelq.primeiro classificadu, .. inolnsive 
quanto aos preços atualizados. de conformidade eon1estaUaI'fa-.Convite.ou revogar esta licitação. 
7.17 - A Prefeitura Municipal de Farias Hrita padêrá, .a seu 11ritério, determinará. execução antecip9gá.;de s:erviços, 
abrigando-se a·•Contratadaa realizá~las. 

8 - nas AC:RÉSC:IMDS E/DUSUPRESSÕES AD C:DNTRATD 
8.l - A Contratante reserva-se o dirBita de. a qualquer tempo. introduzir modificações ou alterações no projeta. 
plantas e especificações. 
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumenta ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários catadas na proposta, valor respectiva. para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com 
nas 11otações apresentadas no orçamento. 



8.3 - Caso as alterações e ou modifir.:ações não tenham no orçamento da lir.:itante os itens r.:orrespondentes r.:om os 
seus resper.:tivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários r.:onstan~es da tabela de preços utilizada pela 
Prefeitura Munir.:ipal de Farias Brito. 
8.4 - À Prefeitura Munir.:ipal de Farias Brito r.:aberá o direito de promover ar.:résr.:imos ou supressães nas obras ou 
serviços, que se fizerem ner.:essários, até o limite r.:orrespondente a 25% (vinte, e r.:inr.:o por r.:ento) do valor inir.:ial do 
r.:ontrato. mantendo-se as de~ais, .. r.:on,Qiçõf1s.ducontratan1Jstermos doarttq~,.R~.f.~gr~!º lº. da Lei n.º 8.666/83. 
8.5 - Caso haja acréscimuou diminuição no volume dos serviços este será objeta deTermgAditiva ao r.:ontrata, após 
o que será efetuada a.pagamento, r.:alr.:ulada nos termas do itens 8.2 e 8.3. . 

s -nas PAGAMENTDS 
8.1 - A fatura relativa aos serviços< executadu~ n~,período de cada mês r.:ivil, r.:uja valor será apyrado através de 
medição, deverá ser apresentada à Sêr.:retariaqe ln,fD.pestrutura de Fa.ri9s Brito, até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente a realização dos serviços, para fins de>conferênr.:i.a e atestàçãp. 
8.2 -A CONTRATADA se abriga aapresentaí'jüntnãf~~ura dqs ~erviçu~ pte~ttl,âos, r.:ópia da guitaçãltâas seguintes. 
obrigações patronais.referente••ªº'mêsanteriarao,'dápag~menta: 
a) recolhimento das r.:antribuições devidasaOINSS (p9rte .dp.J3lJlpregadar e •parte .. dnernPhegado) ... relati~a~ans 
empr8gadas envolvidas na exer.:uçãa do objeta deste in~t.rUf1lerlta; 
b) rer.:olhimenta do FGTS. relativa aasempregadps referi.dosmàalínéa superior;· 
r.:) comprovante de rer.:olhimento do PlS eJSS, quando for ocaso, dentra de 20 :(vinte) dias a partin· do rer.:olhilllá@tp 
desses enr.:argâs. 
8.3 - Os. pagamentos·· serãti BÍêtuatlris .. rnediante aapres~ntação da fatura, ao~afJ~cµl.dg;§~r:\llÇq§ e.recibo, até•·~º 

8.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das su9~ responsabil eg:r.:p.n,tfjªtµªi.sL n,em· implicará ·n9 
aprovação .definitivados.serviços exer.:utados, total.ouparçlalmente; ······ •·• ... <? 
8.5 - Dr.:arrendq erra na fatura,<auoutrn, circunstância que desar.:onselhe o pagamentg,;.a.'CBNTRATAOAfoerl3 
cient!fir.:ada, a fim··de .. que••tomepravidênciaS. 
8.B - Poderá•a CONTRATANTE sust~rupagalTlenfo dBCDNTRATAOAno~ s~g~i~t~~ .. casas: 
a) quando a.CONTRATADA deixar de re~plher mulJ~si.gque ... ~.§JiYªr.suj~iJa~dª:utrgrânp,razofixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir abri.gações ern. ge.rpl ppra r.:orn terr:;eirgs.· que possam de. q~alq~erfpçma 

prejudicar aCDNTRATANTE: ....... · ·....... .····· .. ····. . < < . . 

e) inadimplência da CONTRATADA na exemrçãudos<serviçus. 
8.7 - D Contrato não sera reajllstado. 
8.8 - Poderá ser restabeleóida a relação que as partes par.:tuaram inir.:ialmente entre os encargos do r.:ontratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio er.:onômir.:a-finanr.:eiro inir.:ial do r.:ontrata, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de r.:onsequênr.:ias inr.:alr.:uláveis, retardadores ou impeditivos da exer.:ução do ajustada, ou ainda, em r.:asa de 
força maior, caso fortuito ou fato da prínr.:ipe, r.:onfigurando álea er.:onômica ªxtraordinária e extrar.:ontratual, 
termos do Art. 85. Inciso li, alínea 11d11 da Lei 8.666/83, devendo ser formalizada através de ato administrativo. 



m- DAS MULTAS 
ID.l - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas: 
ID.l.I - 0.05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder a prazo de entrega 
prevista na cronograma física, salva quanta ao última prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade par 
inobservância do prazo global: 
ID.1.2 - 0.1% (um décima par ~entp) sqhr~avalarglubaldo Cuntratu,purdi.ª.qµ~ .. ;ê~E?r~er ao prazo contratual: 
ID.1.3 - 20% (vinte por cehto) do valor total da Contrata, na hipótese de rescisão qp Contrato por culpa da 
Contratada. sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei: . · 
ID.1.4 - D.ODOI% (ulll décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por <qescumprimento às 
recomendações estabelecidas nesta Carta-Convite ou no Contrato, conforme ci'6él~O; 
ID.l.5 - ID% (dez por cento) do va.lar global doC~.rtrato, se a Contratada transferir a execuçã~ dos serviços a 
terceiros. no todp ou em parte, sem préyia.autoriza.~ã~.escrita do Secretáfio<Municipal de lnfraest.r-utura: 
ID.L6 - 5% {cinco pur cento).s.nbr:e ayalqcdp Ço11~~~~9. se aGontratadª qei~~r de atender às m~ornendações de 
ardem técnica. emitidas pela AQMINISIRA~ÃpMµ~JPJ~A.b.. ... · .. E ··.••........ <<if 
10.2 -·.·Da aplicação .de .. rn.ulta.será a·.Gantratada n~~ifi~ .. ªda peJa ... AOMINISTRAQÃU;MUNICIP~L tenda.·.ª·Ê~rt,ir/~a 
nutifiuaçãn, . o prazo de ID (dez) dias para recolher ~ .... i.íllPOfl~nc.ia. correspondentg na.JesQ.uraria d~ ~~;E?·feitupa 
Municipal. O pagamento dos s~rviços não será efetuamo à C .. antratada se esta 9êixar de recolhêr multaqpe lfue for· 
imposta. 
ID.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da últim·a parcelá e .a~ 

~:~:::p~~~a~ílofrações de ... prazo<parciais,•seraa. deduzidas. de imediata. 4as v~l .. are.s.d~~ flr®laçüªs/à. qme · 

.10.4·· ~ .. Os valares resultantes.· das mültas apliuadas· .• pnr· desnu~prímentQ ;d,ei~lm~zns ~~M'.iai~.is~f'ij.o .~evolvidos por 
ocasião do recebimento definitivo dos serviços, s~ a Cpqtratada, rer:uper[J~ .. ~·~· g.~ ~FF~~~~ yepif:icªdos e111·:faseª· 
anteriores doCronograma Físico. entregar os serviços de·ntro Elo prazo global estabele~id@~ 
10.5 - Todas as multaspoqerãa·ser cubradas.cumuláti.vamente ou independentemente. 

11 - DDS RECURSOS DRÇAME~1"ÃRIDS . .. < < . ... .. •. .... . .. • . > . . 
11.1 -·As despesas decorrente.sdest9:.ticitaç~p•.cqrr~rãg>ªcpnta>dér~g.~r~fas 9ni11nHos da Tesuºrµ MµnielpEÍI. 
previstos na seguinte dotação orÇamentária: 

Fllntedê.Réêurso 
füt1mnmna 

12 - nas RECURSOS 
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos termos do art. IOS da 
Lei n.º 8.666/83. 
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Ordenador da Despesa, interpostos mediante petiç-ão, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal. 



12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e da julgamento das propostas deverão 
ser entregues ao Presidente ou a um dos Membras da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Farias Brita, no

1
devido prazo. não senda conhecidos as interpostos fora dele. 

12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no mesma prazo legal. 
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviada, devidamente informado. ao Ordenador da Despesa, que 
proferirá sua decisão. 
12.6 - Nenhum prazo de rncurso se inicia ou corre sem que os autos do processa E!Stefall"l com vista franqueada ao 
interessado. 
12.7 - Na contagem dbs prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e cons.tderar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quandofor explicitamente disposto em contrário. 

13 - DAS PENALIDADES E DAS .SANÇÕES 
13 .. I - A licitante que, convocada p.ela PrefeTtnra ~nlliçip~! de Farias Bri'tp parª 3~sinar a instru~el1to ·de contrato, se 
recusar a. fazêcla dentro do praz~ previs.ta ne~:]~ ~.O,.~·Mite, is\~i;m111o~iXRlW~tifi~ado a~~it~. pel.a ContratªPÍ8,· estará 
s.ujeita à ... suspensão te111pprªriade ·participaçãp>enl·Urnitaçêa prmmovida .. pelas1órgãos ·do ·Mumicípio de..Jariªs;Brito, 
pela prazo de 12 (do?e) meses. 
13.2 -O atraso injustificado na execução da contrato.~ilij~itr:1m.áa:;Pªntratada à ..• 111ulta de mora :~revista l1a:pr;3~.epte 
Carta"Dunvite, podendo a.Contratante.rescindirunila~ap~l~~:nteo contrat~.ADontratada será apli~ada, aigffi~E.~R~.n~·····. 
de SUSPENSÃO de participação em licitação promuviclapelas órgãos do Município de Farias Brita., pelo pra·znâe>J 
(um) ano, período durante a qual estará impedida de ca,ntratar com O Município de Farias Brito. 
13;3 ,.···Em casa de alii::itante1Ju·cantratada •. ser .. r.einpidente.~erá declara,dél cemn.Jqimpn'~~#áW~ lici~ar e cantrat.ar 
com o Município de Farias Brito. .···· .·. .... · ....• 
13.4 - As sanções previstas nesta Carta-Convite serão aplicádas pela A~MINlSfüAC~D M~Nl~IPAL à licitante 
vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a def~sa prévi13 da interessádafluà~eguillte~füasos: 
13.4.1.-.de 5 (cimm)dias.úteis;.nas casas de.ADVERTÊNElfe.deSUSPENSÃO; 
13.4.2•- de 10 (dez}dias<dª abertur1:1 devistádn processo. nncasude DECLARAÇÃO DE INIDONEIO.ADE PARALICl'f~~UU 
CDNTRATARCDM O MUNICf PIBDEFarias Brito. . ... ·.··.·.· .... ·.. > < .. . ..••...••.. . •. · ... ·•· · ... 

13.5~. As sanções de ADVERTÊNCIArSUSPENSÃD. ~ •....• PEF.LA.~AÇ8DP~···1NID?NEIQA~~P.~RALICITAR OU CO~JRATARenMD 
MUNl.CÍPIO··DE Farias Brita paderãu,~er9plJcadasjunt~m~nt~,~gma~ qe ~UU:A..prevista nesta Carta-.~pn.yitg; 

Farias. Brito.ppderãp.t13mhéip··~er•aplioadas às licjtantê~P~<aosprofissiaq~is•.qyê;ef11Jª4~@da~.··c.an~~atus;firmªdas 
com qualquer ór~ão daAdminiStraçãa Púqljca Federal; .Ç~t9dyale Municipal.: 
1 - tenha sofrida condenação definitiva par praticarem, par meias dolosas, frei.ide flsfaff 'na recolhimento de 
quaisquer tributas; 
li - tenham praticados atas ilícitas visando a frustrar as objetivas da licitação; 
Ili - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos 
praticadas. 



13.7 - Somente após a Contratada rBssarcir o Município de Farias Brito pelos prejuízos causados e após decorrido o 
prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a rBabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
sanção. 
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

14 - DDS ENCARGOS DIVERSOS 
14.1 - A Contratada se abr.igááefatuar, casa solicitada pela Contratante, testes práviSfüsnas normas da ABNT, para 
definir as característit;:as técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser execütªdo. 
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de 
licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

15 - DAS DISPD~IÇãES FINAIS 
15.1- As informaçõBs sobre estaliuitaç.ãnpudem<serobtidas junto à Cumissão Porrmanente de LjuitaÇãn.da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito. sita na Rua Jusê Alves Pirneµtel, Jl.~ 87. Dentrp ou ª~ravés do telefone (88)~5441568, de 
segunda.a sexta-feira, em horária.normal deexpâdíen:te. 
15.2 ;..· Sem que caiba aos licitantes qualquer tiph de r~cJarnação qu indenização, .fica assegurado a aij~pgidade 
competente: 
-.Alterar as condições da.presente Carta-Convit~: fa~emd.o air~posição do prazcl'na forma da Lei: 
- Revagar a presente licitação por razões de ihte.rêSse público decorrente de fato superveniente devidaffle~t~ 
comprovado. 

15~2J•·•A. autoridadei::ompetente• .. de.ve ~~ular.est~Ji~ita~ã[]rpor il~.g~l.id.ade,.me~·Í·ª·º·Je. p.i~.·~·e········º.'..ie.·• .. r.·•·•·········e·.········s ... • •...•. º.•·.·•.··•.r ...••. itd···•.••.e devidameqte 
fundamentado. · ·. ··.··· ··.· ··· · .......... ·.·.· ... ·· ......... ···.·.····· : ·•·•······. · >< < ;:, 
15.3 - Duais quer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Perman~nt~ MitíÇitªç~p. Ql.Jr~nta o expediente 
normal. 
15.4 ·- Fíua eleito o foro da Eornarºª· deJarias HritulGE1.para dirimir qualquer dúvida Há ~~êc4,ção destª CªrfaL 
Convite. 

Tiago de Araújo Leite 
Presidente da CPL 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185'"000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmaU.com 
FARIAS BRITO 
Uma 1''-arias Bríto. para lodos 

PLANILHA ORÇAMENTÂRIA 

OBRA: CONSTRUÇÃO OE FOSSA-SUMtDOURO/CAfXA DE INSPEÇÃO NA ESCOLA DE 06 SALAS (PADRÃO 'FffDE) EEF PEDRO 
FERNANDES DE ALCANTARA 

LOC~ DISTRITO CARIUTABA-ZONA RURAL 00 MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO-CE 

DATA BASE: MARÇ0/2022 TABELAS: SEtNFRA 27 .. 1A (OES .. ) BDI: 28,82% 

ITEM CÓDIGO· fON'fE 

1.0 
1.1 

1.1.1 C2781 SE INFRA 

1.1.2 02530 SEINFRA 

1.1.3 C0330 SE1NFRA 

1.2 

1.2.1 C0074 SE INFRA 

1.3 

1.3.1 C2860 SEINFRA 

1.3.2 C1611 SE INFRA 

1.3.3 C4448 SEfNFRA 

1.3.4 C0607 SE INFRA 

1.4 

1.4.1 C2593 SEtNFRA 

1.4.2 C2343 SEINFRA 

2.0 

2.1 

2.1.1 C2781 SE INFRA 

2.1.2 C2530 SEiNFRA 

2.1.3 C0330 SE INFRA 

2.2 

2.2.1 C0074 SEJNFRA 

2.3 

DESCRtÇÃÓ DOS SéRVfÇOS 

FOSSA SÉPTICA fl,00x1'170lM 
MOVIMENTO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A CAT. 
PROF. DE 1.51 a 3'.00m 

TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA 
EM CAMINHÃO ATÉ 10KM 

ATERRO CICOMPACTAÇÂO MANUAL 
$/CONTROLE, MAT. C/AQUJSfCÃO 

PAREDES E PAINÉIS 

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO 
{9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL 
H10RATADAESP=20 em 

LAJE/ PISO/ CAIXA DE INSPECÃO 

LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA 

LASTRO OE CONCRETO REGULARIZADO 
ESP.= 5CM 

LAJE PRÉ-FABRICADA PI PtSO - VÃO ATÉ 2 m 

CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1 
TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E 
TAMPA DE CONCRETO 
TUBOS, CONEXÕES E CAIXAS 

TUBO PVC BRANCO PIESGOTO D=100MM {4') 

TÊ PVC BRANCO C/INSPEÇÃO P/ESGOTO 
D=100mm (4'1 

SUMIDOURO (4,00 x 3.00JM 

MOVIMENTO DE TERRA 
ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A CAT. 
PROF. DE 1.51a3.00m 
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA 
EM CAMINHÃO ATÉ 1 OKM 

ATERRO C/COMPACTAÇÂO MANUAL 
$/CONTROLE, MAT. C/AQUISlCÃO 
PAREDES E PAINEIS 

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO 
(9x19x19)cm C/ARGAMASSA MfSTA DE CAL 
HIDRATADA ESP=20 cm 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

~y 

Marcelo O. Teixeira 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP 060694395í 

PREÇOS(R$) 
UN. QUANT. UNITÁRIO UNITÁRIO 

S/BDI C/BDI 
TOTAL 

M3 19,80 54,43 70,12 1.388,38 

M3 19,80 28,81 37,11 734,78 

M3 3,53 93,40 120,32 424,73 

M2 20,00 104,79 134,99 2.699,80 

Ms 0,51 106, 14 136,73 69,73 

M2 5,10 37,97 48,91 249,44 

M2 5,88 96,71 124.58 732,53 

UNO 2,00 679,12 874,84 1.749,68 

M 12,00 ~2.93 42,42 509.04 

UNO 2,00 50,28 64,77 129,54 

SUBTOTAL DO ITEM 1,.0 8.687,65 

m3 45,24 54,43 70,12 3.172,23 

M3. 45,24 28,81 37,11 1.678,86 

M3 6,99 93,40 120,.32 841,04 

m2 43,40 104.79 134,99 5.858~57 

/1í 

~ 

1/ 
~ 



SECRlTAIUA Dl INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pímentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL -Email: seinfra_fb@hotmaiLcom 
FARIAS BRITO 
Utn!1. Farias BI'íto. para todos 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBRA: CONSTRUÇÃO OE FOSSA-SUMIDOURO/CAIXA DE INSPEÇÃO NA ESCOLA DE 06 SALAS (PADRÃO FNDE} EEF PEDRO 
FERNANDES DE ALCANTARA 

LOCAL: DISTRITO CARlUTABA-Z:ONA RURAL 00 MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO-CE 

OATA BASE: MARÇ0/2022 TABELAS :. SEINFRA 27.1A(OES~) BOf: 28,82% 

PREÇOS(R$) 
ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANTw UNITÁRIO UNITÁRIO 

SIBDI C/BDI 
TOTAL 

2.3.1 C2S62 SEJNFRA LASTRO DE BRtTA 
ms 27.00 118.72 152,94 4.129,38 

2.3.2 C4415 SE INFRA LAJE PRÉ;..FABRfCADA P/ PISO - VÃO DE 2,01 M2 11,64 107,01 137,85 1.604,57 
A3m 

2.3.3 C2593 SEtNFRA TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100MM (4') M 8,00 32,93 42,42 339,36 

2.3.4 C0601 SE1NFRA 
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1 

UNO 1~00 679,12 874,84 874,84 TIJOLO COMUM, LASTRO OE CONCRETO E 
·TAMPA De CONCRETO 

SUBTOTAL DO ITEM 2.0 18.498 85 

TOTAL GERAL:I . 21.186,501 

ESTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR DER$ 27.186,50 (VINTE E SETE MIL, CENTO E OITENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS}. 

~ 
Marcelo O. Teixeira 

ENGENHEIRO CIVIL 
RNP 0606943951 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE FOSSA-SUMIDOURO/CAIXA DE INSPEÇÃO NA ESCOLA DE 06 SALAS (PADRÃO FNDE) 
EEF PEDRO FERNANDES DE ALCANTARA 

LOCAL: DISTRITO CARIUTABA- ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO-CE 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

01 FOSSA SÉPTICA (3,00 x 1,70)M 8.687,65 100,00 8.687,65 31,96% 

02 SUMIDOURO (4,00 x 3,00)M 18.498,85 100,00 18.498,85 68,04% 

TOTAL GERAL 27.186,50 
100,00% 27.186,50 100,00% 

ESTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR DER$ 27.186,50 (VINTE E SETE MIL, CENTO E OITENTA E 
SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

:-:; r·:f 
\ . .J • 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro· CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNIClPAt - Email: seinfra_fb@hotmaitcom 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE FOSSA-SUMlDOURO/CAlXA DE INSPEÇÃO NA ESCOLA DE 06 
SALAS (PADRÃO FNDE) EEF PEDRO FERNANDES OE ALCANTARA 

LOCAL: DISTRITO CARIUTABA- ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO-CE 

COMPOSIÇÃO DE BOI 

CÓD DESCRIÇÃO % 

Despesas Indiretas 
AC Admin_istração Central 
DF Despesas Financeiras 
R Riscos 

Benefício 
S + G Seguro +Garantia 

L Lucro ·.·•.··.··:.&,;~~:3 ...... ·.·.···• 

Impostos 

CPRB (4,50% apenas quando houver desoneração- INSS) .:·.:~~$t>'Y~/> 

TOTAL DOS IMPOSTOS 13115% 

B 
_ (1+AC+S+R+6)(1+DP)(1+L) _ 

Dl - f:l-I) l 
'- ;.· 

BOI = 28,.82o/o f 

~ Z9 .. 
Marce\o O. Te1xe1ra 

ENGENHEIRO CIVIL 
RNP 0606943951 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNlCI PAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS -TABELA SEINFRA 027.1 (DESONERADA) 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE FOSSA-SUMIDOURO/CAIXA DE INSPEÇÃO NA ESCOLA DE 06 SALAS 
(PADRÃO FNDE) EEF PEDRO FERNANDES DE ALCANTARA 

LOCAL: DISTRITO CARIUTABA - ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO-CE 

CÓDIGO 

A 

A1 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

A8 

B 

81 

B2 

83 

84 

85 

86 

87 

B8 

89 

810 

c 
C1 

C2 

C3 

C4 

C5 

D 

D1 

D2 

DESCRIÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

INSS 

SESI 

SENA! 

INCRA 

SE8RAE 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

SEGURO DE ACIDENTES 

FGTS 

ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A 

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 

FERIADOS 

AUXILIO ENFERMIDADE 

13° SALÁRIO 

LICENÇA PATERNIDADE 

FALTAS JUSTIFICADAS 

DIAS DE CHUVAS 

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 

FÉRIAS GOZADAS 

SALÁRIO MATERNIDADE 

ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

FÉRIAS INDENIZADAS 

DEPOSITO DE RECISÃO SI JUSTA CAUSA 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS 
SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL (A+B+C+D) 

~~ .. 
Marcelo O. Teixeira 

ENGENHEIRO CIVIL 
RNP 0606943951 

TABELA 027.1 

HORISTAS 
% 

16,80 

0,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

44,41 

17,84 

3,71 

0,87 

10,80 

O,Q7 

0,72 

1,55 

O, 11 

8,71 

0,03 

14,73 

5,40 

0,13 

4,85 

3,90 

0,45 

7,91 

7,46 

0,45 

83,85 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel; 87 -Centro- CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmau.com 
FARIAS BRITO 
Uma farias Brito para todos 

OBRA: CONsTRÜÇÃO DE FOSSA-SUMIDOURO/CAIXA DE INSPEÇÃO NABSCOLADB ó6 SALAS (PADRÃO FNDE) 
EEF PEDRO FERNANDES DE ALCANTARA 

LOCAL! DISTRITO C.ARIUTABA ~ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DB FARIAS BRITO-CE 

MEl\lORIAL DE CÁLCULO 

CF =COMPRIMENTO DA FOSSA = 
LF = LARGURA DA FOSSA= 

ATF;: ALTURA DA FOSSA = 
ESCAVAÇÃO DA FUNDAÇÃO= {10,00 x 0,30 x 0,5)M 

ESC1 = ESCAVAÇÃO MANUAL 

1.1.2 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ lOKM 

TM=ESCV= 

TOTa,, DE TR.AftSPOR:TS = 
1.1.3 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL $/CONTROLE, MAT. C/ AQUISIÇÃO 

ATERRO DA FOSSA SÉPTICA= {3,30 x ~ x 0,60)M - 0,.43M3 

1.2 

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO {9x19xl9}cm C/ ARGAMASSA MISTA DE CAL 
1.2.1 HIDRATADA ESP=20 em 

PERIMETRO DAS PAREDES= 

ALTURA DAS PAREDES C/ FUNDAÇÃ-0 = 
ALVENARIA DAS FUNDAÇÕES = (10,00 x O,SO)M 

TOTAL DE CONCRETO PAREDES = 

1.3 LAJE/ PISO/ CAIXA DE INSPEÇÃO 
1.3.1 LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA 

LASTRO DO PISO DA FOSSA = 
1.3.2 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= SCM 

PISO DA J'OSSA = 

1.3.3 LAJE PRÊ-FABRICADA P/ PISO - VÃO ATÊ 2 m 
LAJE DA FOSSA= (31 30x2,00)M - 0,72M2 

CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA 
l.S~4 DECONCRETO 

TOTAL= 

1.4 TUBOS,. COIUXÕES E CAlXAS 
1.4.1 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTOD=lOOMM (4') 

TOTAL= 

1.4.2 TÊ PVC BRANCO C/tNSPEÇÃO P/ESGOTO D=lOOmm {4j 

TOTAL= 

2.0 SUMIDOURO f4,00 x 3,ootM 

2.1 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1.1 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE lA CAT. PROF. DE 1.51 a 3.00m 

~ COMPRIMENTO DO SUMIDOURO= 

LARGURA DO SUMIDOURO= Marce\o o. Teixeira 
ENGENHEIRO C\\/\L 

RNP 0606943951 

3,00 m 

2,00 m 

2,20 m 

1,50 mª 

19180 mª 

19,80 mª 

19,80 m3-

3-,53 Mª 

10,00 M 

1~50 M 

5,00 M2 

20,00 142 

O,õl l\13 

5,10 

2,00 UND 

12,00 M 

2,00 u?I ! . 
"' ' 

4,00 m 

3,00 m 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel. 87 ·Centro -CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmait.com 
FARIAS BRITO 
llma Farias Brfto para todos 

ALTURA DO ""'"-'·U'UcJ'-''-'"-'·""·•'-" 

ESCAVAÇÃO FUNDAÇÃO = ( 14,00 x 0,30 x O,SO}M 

TOTAL ESCV SUMíDOtJlto = 

2.1.2 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO A'Nt 10KM 
TM = ESCV= 

TOTAL DE TRANSPOR.TE = 

2.1.3 ATERROC/COMPACTAÇÃO MANUAL $/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃô 

ATERRO DA FOSSA SÉPTICA = (4,00 x 3,00 x 0,60}M - 0,2Ut3 

2.2 PAREDES E PAINÉIS 

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9xl9x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL 
2.2.1 HIDRATADA ESP=20 em 

PERIMETRO DAS PAREDES = 

ALTURA DAS PAREDES C/ FUNDAÇÃO= 

FUNDAÇÃO I)ô StrMibOURO = {14,bO X 0,20 X 0,SO}M 

TOTAL DE ALVENARIA= 

2.3 SEltVlÇOS COMPLEMENTARES 

2.3.1 LASTRO DE BRITA 

FUNDO DO SUMIDOURO = {4;00 x 3,00 x 0~50)M 

LATERAIS= (14,00 x 3,00 x O,SO}M 

TOTAL DE BRITA 

2.3.2 LAJE PRÉ-FABRICADA P/ PISO - VÃO DE 2,01A3 m 

LAJE SUMIDOURO = (4,00 x 3,00)M - 0,36'.&P 

2.3.3 TUBO PVC BRANCO P:/ESGOTO l)c<lOO:MM (41 

QUANT= 

CAIXA EM ALVENARIA {60X60X60cm} DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA 
2.3.4 DE CONCRETO 

QUA.trr= 

·~ 
Marce\o 0.1e\xeira 

E' ·0 •".iHEIRO C\\/il 1'4\..::Jl:::\ ~ 

RNP 0606943951 

3,70 

0,84 

45,24 

45,24 

4~24 

14,00 

3~00 

lAO 
43,40 

6,00 

21.00 

~7,00 

11,64 

8,00 

Mª 

Dl.P 

M 

M 
M~ 

M2 

Mª 

Mª 

lVP 

M2 

M 

UNI> 

41. 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para /"odas 

MEMORIAL DESCRITIVO E CADERNO DE 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE FOSSA-SUMIDOURO/CAIXA DE INSPEÇÃO NA ESCOLA DE 06 
SALAS (PADRÃO FNDE) EEF PEDRO FERNANDES DE ALCANTARA. 
LOCA: DISTRITO CARIUTABA - ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO-CE. 

FOSSA SÉPTICA 
A fossa séptica será construída em alvenaria de tijolo cerâmico, lastro de concreto no piso, 02 

caixas de inspeção e laje para piso conforme planta baixa em anexo. 

MOVIMENTO DE TERRA: 
Terá escavação manual em solo de 1 ª categoria, para execução da fossa séptica de dimensões 

externas de (3,00 x 1,70)m e profundidade útil de l.50m. 

PAREDES E PAINÉIS 
As alvenarias de tijolos cerâmicos das paredes e. painéis terá mínima Esp = 15 cm e serão 

assente com argamassa de cimento, cal e areia no traço e conforme dimensões em projeto. 

Os tijolos deverão ser assentes em amarração de 1/3 da sua maior dimensão de forma a permitir 
melhor infiltração dos veículos fluidos para o solo. 

TUBOS, CONEXÕES E CAIXAS: 
Os tubos e conexões de interligação entre os dispositivos sanitários (caixa-fossa-sumidouro) 

serão em PVC, diâmetro de 100 mm, marcas tigre ou similar e terão inclinação de 1 %. 
Deverá ser assente sobre colchão de areia com compactação lateral. 
Para inspeção das tubulações serão construídas duas caixas em alvenaria Yi vez com fundo e 

tampa em concreto armado (1 O cm), fck= 20 Mpa, nas dimensões (60x60x60)cm. 

SUMIDOURO 
Será construído em alvenaria de tijolos cerâmicos (9x19x19)cm de 1 vez, sendo os tijolos 

operculados (intercalados). Tampa em concreto armado, Esp= lOcm e fundo em brita solta nº 3, esp= 
0,50cm. 

MOVIMENTO DE TERRA: 
As escavações manuais correspondem aos serviços para execução de um sumidouro de 

dimensões de ( 4,00 x 3,00)m e 3,00m de profundidade. 
As cavas das fundações serão executadas de acordo com as indicações constantes no projeto de A\ 

fundações e demais projetos constantes da obra e com a natureza do terreno encontrado e volume d / Y" 
trabalho encetado. 

As escavações, caso necessário, serão convenientemente escoradas e esgotadas para segurança 
dos operários e para permitir a execução a céu aberto de seus elementos estruturais. ~ 

O alicerce (sapata corrida) terá cavas de dimensões de 40x50cm. Marfefo 0.1e\xe\ra 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP 0606943951 



4.3 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Urna Farias Brito para l'odos 

PAREDES E PAINÉIS 
As alvenarias de tijolos cerâmicos das paredes e painéis terá Esp = 15 cm (mínima) e serão 

assente com argamassa de cimento, cal e areia no traço e conforme dimensões em projeto. 
Os tijolos deverão ser assentes em amarração de 1/3 da sua maior dimensão de forma a permitir 

melhor infiltração dos veículos fluidos para o solo. 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
Será jogada brita nº 3 no fundo e nas laterais do sumidouro até a uma altura de 0,50cm. 
Sobre a tampa do sumidouro será executada caixa 60x60cm de alvenaria e tampa de concreto, 

conforme projeto. 
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ANEXD li 
MINUTA DD CDNTRATD 

Contrato quB BntrB si cBIBbram, dB um lado, o Município dB Farias 
Brito/CE, através da SBcrntaria Municipal dB Educação, B dB outro 

D Município de Fa1;ias Brita, Estado do CBará, pBssoa jurídica dB dirBito público interno>jnscrito no CNPJ/MF 
sob o n.º 07.585.572/000!-00. através do(a) Secretaria Municipal de Educação, neste ato rffpresentado pelo(a) 
............................ ; ......................... , ... ,, o(a) .. Sr(a). . .................................................... :3~.. inscrito(a) · no CPF n.º 
.......................................................... , apenas denominado CDNTRATANTE. e Ide outro lado2 a empresa 
............................. ~ .............................. estabel~cida •• na• ........................................... u ....... ; ............ , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
................................... , neste .ata. representada pgri ...................... ~~······•m ..................... , inscritg(a) do CPF n.º 
.......................................... , apen.as .•. denorninada·de. GD.NT~AT~gA.tesolv8n1firma·~·······º prB~~~tBContrathrtendo ... Bm 
vista o resultado da Licitação na modalidadB Can\(iten;º 2022.05.11.1, tudo dB acordo com i3S normas g~.n.ais da 
Lei n.º 8,666/83, Bsuas altBrações postBriores. na forma das seguintes cláusulas B condições. 

CLÁUSULA 1ª -DA CDNVENÇÃD 
U - Ficam convencionadas as dBsignações de CUNmATANTE para o(a) Secretaria Municipal de {ducaçãci, ~ de 
CONTRATADA para ...... : ...... ; ..... ~ ...................................... '."'. e de FISCALIZADOR. ga~a .. repre§~pt~~~~ d.a Prêfe.ltura 
Municipal dB Farias Brita, designado par.a acompanhar a Bxecução qa Upça {B o. cµrniprin:i~otu di3s Cláusulas 
Contratuais. 

CLÁUSULA 2ª -DD DBJETa E DD REBIME DEEXECUÇÃD 
2.1 ~ o·prBsente .. lnstrumentotempor.objeto·a·•cantr~tijçãade:serViÇDS a serem prestàd[)s:n.~.canst~yç.~~,de 
fossa-sum.idaural~aixa ~e.·.•.•inspe,~~q ~ª'. escpla de DB~ªIª~ Jp.~~rãa FNDE) EEF ·~'dra Fe~~a?dP.~+de, 
Alcântara, . localizada. na•.· .. Distr:ita· .••.• de Çariuta~a. Municí~ia, ~~fa~~ª~t·:~~ita(.~E;conform:: p~qjet°'s .e 
orçamentos·· ·anexados junta·· .ao Edital Canyacatário;hem nomq .. pela···•prupo~ta'comercial apresentada •• pela 
empresa contratada. 
2.2 ~.D·regforn de exenuçãn.seránindiretEI, namodaJ.idadede ernpreitadápor pr~ça g.lobi3l. 

CLÁUSULA 3g··-na·VALDR.CUNIRATUAL 
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para rBalizar os sBrviços objeto do presente Contrato. o 

€' 6 4 

preço global de R$ ..................... (. ........................................................ ), a sBr pago segundo o cronograma de pagame~to ... , ,.. 
e i::onformB os serviços executados e medições apresBntadas e visadas pBlo órgão fiscalizador. . '\ 

. 1J 
CLÁUSULA 4ª - DAS CDNDIÇÕES DE PAGAMENTO 



4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil. cujo valor será apurado através de 
medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura de Farias Brito, até o 5º (quinto) dia 
útil da mês subsequente à realização dos serviços. para fins de conferência e atestação. 
4.2 - A CONTRATADA se abriga a apresentar junta à fatura dos serviços prestadas, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuiçõe~ devidas ao INSS (parte do empregador .. e.pqrte da empregado), relativas aos 
empregadas envolvidos.mi execução do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento do FHTS. relativo aos empregados referidos na alínea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS. quando for o caso, dentro de 20 (vinté) dias a partir do 
recolhimento destes encargos. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuadus.rnediante a apresentação da fatura. nota fiscal de serviços erecibo. até 30 
(trinta) dias após a sua certificação pelaSecr~tariaMunicipal de Infra.estrutura. 
4.4 - Nenhum pàgamento isentarás CUNTRATA·DAda~ suas responsahilidªdes contratuais. hemiii;nplicará na 
aprovação. definitiva dos s erviçus executadus, to.tal {]I.lparciâJ[]lente. 
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra c.irncinstâncla qué desacmnselhe o pagamento. a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências. 
4.8-Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da LiO'NTHATADAmrn seguinte~casos: 
a}quando a CONTRATADA deixar de recolher multas âq~e ~sfiver sujeita. dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral Rara com terceiros. que possam de qualquer fprtjia 
prejudicar a CONTRATANTE: 
c) inadimplência da CONTRATADA na execuçãodns serviços; 

CLÁUSULA .5ª - DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
5.1 >., Serão da exi::lusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências necessáriªs à 
regularização do ·presente Contrato, inclus.ive sua puhlicaç~n. registro e aprovação dos proj~tôs nos árg~as 
competentes. 

CLÁUSULA Bª - Das RECURSOS DRÇAME~JÁRIDS . . ... . .... . 
B.I - As despesas decorrentes deste. l;;ontrato correrão ~>conta .dé recurso§ oriundos do T esoürd.i Mupic.ipal, 
previstqs na.seguinte dotaçãp orç·amentária: · 

CLÁUSULA 7ª - Das PRAZOS 
7.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2022, a contar da data de sua assinatura. sendo que os 
serviços deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de D1 (um) mês, a contar da data de recebim#nto ·· 
da lª ordem de serviços. podendo ser prorrogado nos termos da Lei n.º 8.BSB/83, e suas alterações. . . f '1 

•<t j"\~ 

' 



7.2 - Os pBdidos dB prorrogação dBvBrão SB farnr acompanhar dB um rBlatário circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados 
pBla fiscalização da SBcrBtaria Municipal dB lnfraBstrutura. 
7.3 - Os pedidos dB prorrogação dB prazos sBrão dirigidos à SBcretaria Municipal de Infraestrutura, até 30 
(trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. 
7.4 - Os atrasos ocasionados por nmtivo de forçamaiur oucasofortuitoi.desdg que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas eaceitos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, nãose.rão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA Bª .. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.l - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos rBquisitos e atender a todas as exigências e condiçõBs a 
seguir BstabBIBcidas: 
a) Recrutar elementos habilitados e com experiênda·µomprovada, fornecendo à CONTRATA~TE relaça o nominal 
dus profissionais. contendo identidade .e atribuição/ª·sp~cifiÇaçau técnica. 
b) Exe1::utar os serviços através··de pessoas idânBas, ass.umindntotal responsabilidade porquaisquer.•qaµos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas fµnç~es,.pqp.~ndo a CONTRAIANTEsoli~itar a subsfJ#~iÇão 
daquéles, cuja r.:onduta seja julgada inconveniente. 
c}Substituir os profissionais nos casos de impedimHntus fôrtuitos, de maneira que não se preJudiquenllJ pq111 
andamento e a boa prestação dos serviços. .. .. · 

d. ).·.Faci.litar ª.···. ação da FISC .•. ··A·L· .. ····1 ... z ...... A ... ·.··.·.Ç· .. Ã •.. ·.·.º.·.· .. n··· .•. ª .. ins.·pe···.·· •. ··.ç·.··.···ª·N ...•... º ..•...... ·d·· ª .. • .. •.·.º····.···b····r····ª···;··· p. r.B·s·. t··•··ª··.····n·.·.·d·•·.º ... ·. p .. r··.º.·.··n···•t··•·ª•····.·m····.·.• .• · •. ·.• .. ·e·.· .. · •.. ·•.· ... n.· .. ·.·•• .. ·.·.•.· ..... t·.· ... · .•. ·· ... · .... ·.e· .• •.·.· •• ·.··.·•··· •.. ··.º.····•• .. ···.s···.• .. • •. ··• •.. ·.·.e·····.·.· .. • •. ·.s.•.•·•.· .•. ••.··.·.c ... ·.· .. · •. ·.l·.·.·•.ª ... ·.·· .. ··.• •. ·•.· •.. r.•• •.. ·•.e.•··.•·.· .. c•·.• •. •.• •. · .• •.i •. ·.·.··m ...•••.... •·.· .. • ... e···.• ... · •. ·nt··.·.·º •. · .• ·.·.·.·s que:fqrem .. solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE. mesmormcas~de aµsªnqi~ou gmi~~~~.d~Fl.ªljA:hl~~ljÃU, i.~deniz~ndo-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivas aos seus Jnteresses. que pg§saminterferipna .. ~xecuç~o do 
contrato, quer sejam eles pratir.:ados por empregados, prepostos ou mandatários seQS/Apespogsabilidade se 
estenderá a danos causados. a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contrá esses 
danos, r.:om fiel observância das normas emanadas das autorid.ªdes competentes e da~. dlsposjções .legais 
vigentes. 
f) Responder. perante as leis vigentes, pelusigila das do.cumentps manu~ead~s. sendo que a co.NTRATA~Ainãa 
deverá. mesmo após o término do CONTRATO. sem.çpnsentimemta prévia par e~crito da CONTRATANT~;faz~r uso 
de quaisquer .documentas ou.tnformaçõesre.lativ~s.ao serviç9. ·.ª .. ~.ão ser,p9raJi.m~ de.e.x.êç~~ãqdo ÇUNTRATq. 
g) .. Pagar .seus .... ernpr~gados .. no prazo ..•. previsto··.ern .. leb.•semdp. Jaíllbém···dB.~u~ ~espun~~qillQéJd~···~ .eª9~mentcide 
ta dos as tributas que. direta nu i.ndiretamente. incidan1sabre a prestação da~ ªerviços can~rªtadns inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS. PIS. emolumentos, segúros de acidentes de trabalho. 
etr.: .. fir.:ando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE. por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE. I 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente aa pagamento dos tributos, seguros, encarMg~s ·. 
sociais. trabalhistas e previdenr.:iários relacionados com o objeto do CONTRATO. , 

f"-J 
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i) RErnponder. pBcuniariamentB, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município 
ou terceiros, dBcorrentes da prestação dos serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho. previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas n8!::essárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio . .ambiente e a terceiros, observando adispustQ:Hê Jegislação federal, estadual e 
munii::ipal em vigor, ini::lusive a Lei n.º 8.605, publil::ada na D.D.Li de 13/02/88. 
1) Responsabilizar-se perante as órgãos e representantes do Poder Pública e terceiras pllr eventuais danos ao 
meia ambiente causadas par ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostas ou cantratâdas. 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade camas obrigações pareie assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificaçãiexigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acordo camas ProJetos.eláqorados pela Secr.etaria Municipal de Infraestrutura. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidélde dos serviços e bens.bern como de 
cada material, matéria-prima. ou campof1ef1te indiviqualmante cliJnsiderado, mesmo que não seJêm>de sua 
fabricação, garantindo seuperfüitodesempenho. 
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação noHREA-Gt{Caqselho Regionalde Eng~pharia e Agrano~Jada 
Ceará), na forma da Lei, e apresentar a compTOYélntri ~e. ART (Anotaçªa de Respans~~ilidade T~qqip8:) 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardªr u 
processa de pagamento. 
q). Aceitar nas niesmas condiç.ões contratuais, acr.éscimas.au supressões que se fizereni nBqessários nafqrma 
estabeJecida·no Art:H5>§•W d~.Lei n.º8.BHB:(H3,a.lte~ada.egansoljdadél.· 
r) .·Permitir aos servidores das···argãos••eentidades· públicas cance.gentes,beM pnmâ dqs .~egãosjde controle, 
durante a execução do contrato, o livre acesso aos documentos de registroscq~t~beis qa ºº~TRATADA. 

CLÁUSULASª -DAs .• aBRIGAÇÕESQA·.·CQNTRAIANJE 
B.1-A CONTRATANTE abriga~se a: 
a) Exigir a fiel cumprimentlldDEdital e Contrato, hêm cama zelnqaprestª.çªg d.as serviços e a cumprimentudlls 
prazos. 
b) Jazer o acompanhamento da execução das serviços qhjeto du presente ·contrato. através da Sei::retaria 
Municipal i::ampetente. 
c}Efetüar o pagamento i::unforme previsto ·nestelnstrumento. 
8.2 - A CDNTRATANTEreserva~se.n.direito de, a qualquer tempo, introduzirniuqifh::açãE?s•utfaltenaçãesna projeta, 
plantas e especifii::ações. 
8.3 - Caso as alterações ou modifii::ações impliquem aumenta ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitárias catadas na proposta, valor respei::tivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurada com 
nas cotações apresentadas no orçamento. 



8.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com 
os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
8.5 - À Prefeitura Municipal de Farias Brito caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas obras ou 
serviços, que se fizerem necessários, até a limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) da valor inicial 
do contrato, mantendo-se as de,mais condições do contrato nas termos dll .B,ft. 65, parágrafo Iº, da Lei n.º 
8.666/83. 

CLÁUSULA 10ª -DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
ID.I - A empresa Contratada pela .. C.ONTRATANTE para execução dos seryiços objeto deste, no caso de 
inadimplemento. ficará sujeita às. segl.lintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multas pecuniárias, conforme segue; 
bJ)U prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado. ficandá desde já estabelecido a multa de 0.3% 
(três décimos por cento). por.dia d.e atrasn. até ll lirnite deJ0%{dez por cento) sobre o vai rir total da operação; 
caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa âo cronograma físico-financeirnnão realizago, no 
casude atraso superior a30 (trinta) dias. 
e) Suspensão temphrária do direito de participár ern licitªções e impedimento de contratar com a Prefªitura 
Municipal de farias Brito, por prazo não superior a HZ{driisJ.anos; 
d). Declaração de inidoneJdade .. p~fª•·•ficitar•.·nu contra~qr cu~. Administraç.ão M~ITTfRippl.i ~%9uanta.perdurarem os 
motivos .. determinantes da punição.· ou ··atéque.>seja promovida•reabilitaçag. ci.@rante•a pgópria au~uridade que 
aplicou a penalidade. <> ; 
ID.?·-A .. ·CONTRAJ"AN.TE.sern.Prejuízo das sanções<aplic~veís,pude\á reter créditô, proajpy,p~~brapça judi~ial ou 
extrajudicial. afim de rec~her multas aplicadas ~. rªsguardar:se dos danos e perdas que tiver sofrido por .. nulpa 
d a em prn s a C O NTRATAUA. 
10.3 ·~ O atraso injustificada na execuçãutota[ ou pprcial da obra autprizàa CQNJRATANTÇ; as eu critério, gádarar 
rescindido o Contrato e punir ê empresacpntratadacom a suspegsªo doser,1di~eitode licitar e contratar. 
IDA - Requerimento de concordata· preventiva. disspluçªp Judicial qu arnig:~vel, decretação de falê~m~i da 
empresa .contratada, .instauraç~a. de.insnlvê.npi~ ciyil,:dapão.a CONTRATANrE .nºsej9 <~r~sci~ão contratqgle à 
erniss.ao ·oap.osse da·.obra .. d.osmatgriais. ªquipamenta~~Jerr.pmentasexistent~.§·no canyeiro d~.ob~a~ 
ID.5 - As multas prevista no sub item b) alíneas bJe b.2; serão devolvidas.à ~rnpresél cBntratada, selll juros e 
correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do praz[) contratual. 
ID.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades preyistas em lei. 

CLÁUSULA 11ª - DA RESCISÃO 
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato. independente de Interpelação judicial ou extrajudicial e 
qualquer indenização, nos seguintes casos: 



a) D não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por parte 
da CONTRATADA: 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
e:) O c:onhec:imento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
d) Razões de interesse público ou na oc:orrênc:ia das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Lic:itações; 
e) A oc:orrênc:ia de c:aso fortuito ou de força maiur, regularmente cnmproMªda, impeditiva da exec:ução do 
Contrato. 

CLÁUSULA 12ª -.. DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - A CONT~ATANTE fiscalizará a exec:wçãp da Obra/Serviços, a fim de ver~fü:ar se no seu dasenvolvimento 
estão sendo observados os Projetos,Especifipaçiies e demais requisitos revistos neste Contrato. 
12.2 - A FISCA~IZAÇÃO se efetivará n11 luc:al da Obra/Serviços, porprafissional previament~Ldesignado pela 
CONTRATANTE, que.comunic:ará suas atribuições. 

CLÁUSULA 13ª - DD RECEBIMENTDDQS ªER'llÇQS 
13.1 •·.O recebimento da obra será feito por equipe Ql:J .~amissãu.Jécnica. constitµJda p.elp Secretaria Múni#ipa{ 
competente; par13 este fim. 
13.2 - O objeto deste contrato será recebido: 
a) Provisoriamente. pelo responsável por seu acompanharnento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 
b). Definitivamente, pela equipe.nU.•cumissãq téc:nica.mediante .. "Termo. de Enfr~ga e R~c~.bi111en~a dos Serviços", 
circunstanciado, assinado pelas ·partes,·após .. o.·decurso da praza·ge•· dhserv~ção.•.uu Vis;tprjia)que.c:omprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observanduOdis.posto lloart.HSga Lei.n.~BEBB/SS. 

CLÁUSULA 14ª-DAS ALTE~AÇÕESDD CQNTRAID 
14.1.~ o·contrato poderáseralterada•nas seguintes r:Elsos: 
a) unilateralmente. pela CONTRATANTE; 
a.l) .. quando· houver modificações do.·.PraJ~to Ul1···dasEspep.ificaç9~~·.•·para .inelHor adequação técnica.ao~·· seus 
objetivos; . 
a:2)••• quàndo .... necessária ... a •.• modificàçao···••dp vª.lor.r:J1rithátttal. em ··âecurrêncJ~f de .... pcç.~sci1110 ou ~frriiqplÇão 
quantítativade s,.eunbjeto, dentru do limite legal. 
14.2 - A CUNTRATADA;em casa de rescisão administrativa llnilateral. reconhecei os diheitos da CONTRATANTE. em 
aplicar as sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA 15ª - DD DOMICILIO E DD FORD 

dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. , 
1 

J 
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Farias Brito - CE, como o único competente para dirimir quaisqu&lr r' / 

I \ 0 



CLÁUSULA 16ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1 - A CONTRATADA se obriga a efatuar. i::aso solii::itado pela CONTRATANTE. testes previstos nas normas ABNT 
para definir as i::arai::terístii::as téi::nii::as de qualquer equipamento. material ou serviço a ser exei::utado. 
18.2 - No interesse da Administração Munii::ipal e sem que i::aiba à CONTRATADA qualquer tipo de rei::lamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as i::ondições, anular ou revagar a 
qualquer tempo, no todo ou en1parte. o presente Contrato, disto dando eiência a,psJnteressados. 

E. por assim haverem ai::ordados, declaram ambas as partes ai::eitar todas as disposiçõe~ estabelei::idas nas 
cláusulas anteriorE!s e. bem assim. observar fielmente as disposições legais em vigor. 

Farias Brito/CE•;.:.; ................................ . 

CONTRATANTE 

C:DNIRAIADA 
TESTEMUNHAS: 
1) .............................................................. ~ .......... CPF·n.º ....... L ..... no ... ; .................... .. 
2) .......................... ; .............................................. CPF n.º ...................................... ; ..... . 




